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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N' 2022/0!64 

que entre si çd-de um lado, o SENADO FEDERAL 
e. deoutrO.aCÁ.\IARA MlfriiCIPALck MORL,O.PE. 

A U:-.I IÃO. por mtermédio do SEIIIADO FEDERAL, CNPJIMF n• 00 530.279;0001-IS, doravante 
denomiruldo SENADO, com sede na Praça dos Três Poderes, em Braslloa-DF, CEP 70165-900, neste 
alo representado pela sua Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, tendo o INSTITUTO 
LEC ISLA TIVO BRASILEIRO (ILB) - Escola de Governo do Senado Federal e órgão exeéutor do 
Propma lnlerlegis, na qualidade de órg!o executivo, nesac ato representado pelo seu Diretor· 
Excouuvo, LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE BARBOSA, e, de outro lado, o 
Mli"ICtPIO 1\tORENO-PE, por lntenn&ho da CÂMARA '11VNICIPAL, doravante denomi.oada 
CÂMARA, com sede na AVENIDA DR. SOFRO:'iiO PORTE LA, 3365, CE'ITRO E CNPJ: 
08.057.60610001·75, oesiC 110 representada pelo seu Pres1dcnte, o Sr \IOZART CLAUDIO 
BRlNO InSCrito oo CPF: 658.165.9S4-15 e RG: 3.194.441-SSP/Pl , resolvem celebrar o presente 
ACORDO DE COOPERAÇÃO rtc~CA (Acn obsetvaodo. no que couber, o disposto na Leo 
n• 8 666, de 21 de Junho de 1993, c aloeraçôes -.genteS na Lei n• 12.527, de 18 de 1\0\'embro de 2011, 
na Leo n• 13.709, de 14 agosto de 2018, na Resolução do Senado federal n• 13, de 2S de junho de 
2018, bem corno nas demais disposi\)Ocs lega•s e reg•mentaJs pertinentes, med1an1e as cláusulas e 
cond1çOes a seguir. 

CLÁUS!I!.A PRIMEIRA - DO OBJE'(O 

Este Acordo de Cooperação Té<:rnca tem por objeto estabelecer e regular a penicipoçfo da CÂMARA 
na omplementaçio de ações de modemouçlo pelo n.BIINTERLEGIS PfOilJ"a"ll de Integraçio e 
Moderno~ do Poder Legulalovo, pora esumulo e promoçio das funçOes c:onstotucionais do Poder 
l.qlSIIbVO, CUJI e,,ecuçio depende do CSfO<ÇO e Interesse comuns de SCbS panic:ipes. 

PARÁCRA•'O PRI\IEI.RO. Slo fonal1dades deste Acordo 

I· promover a operacwnahzaçlo da Comunodade Virtual de Poder Legoslativo, 

11· promover a capscitação c o intercâmb•o de conhecimento> c Tecnologia da lnfonnaçno 
(programas de tecnologia da informaçJio e comunicaçAo) com o fim de aumentar a eficiência 
das Casas legislativas, 
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111· estunulor a produçlo, capaoçlo e d1sseminaçio de onforrnaç<les de interesse dos legisladores 
brasllcuos. de fonna a dcmoc:r11t1zar o acesso às 1nfonniÇOes necessárias ao desempenho de 
suas funçoOes legislativas; 

rv. estimular e promover a participoçlo cidadl nos processos legislativos, 

v. promover a consolidaçiio e a validação dos modelos de mtegraç!o e modem1zaçlo 
desenvol'ldos pelo ILB/Propama lnterleg1~ 

PARÁGRAFO SEGL'NDO. Toda açlo ou allvidade ne<:eSsána • implcmcntaÇio do Objeto deste 
Acordo será fonnahzada por me10 de Plano de Trabalho. observado o ObJetO estabelecido nesca 
Cláusula. 

CLÁUS\ILA SEGli'!PA-D.\S AIB!BliJCOES DO SENADO OliAW AO PROGBA 'IA 
[J\TERLEG !S 

Silo auibuiçõcs do SENADO: 

J. disporub1hzar à CÂMARA os produtos descritos na Cliusula Quarta. de acordo com as •uas 
viab1hdades té<:ruca e linan<:e1ra, 

Jl. manter aluahzados os s.stemu em meto eletrorueo cbsponib1hzados pelo Programalnterleg1S, 
proptclando melhoria do ~de moderruzaçlo pan1 a CÂMARA 

JJ!. viabihzar os mc1os técnicos, entendidos como modelos de modem~<açilo legislativa nas áreas 
de tecnolOilt, eomunicaçlo, informaçAo, edueaçllo e sustentabilidade, para que a CÂMARA) 
possa apoiar seus legisladores no aumento da transpar!ncia, da representatividade c da 
legitimidade democráticas, sempre com foco prionW.O no uso desoft.,.an.r hVTeS e de cócltp 
abertos, 

IV- garan11r os mc1os necessános • dl!ponibilizaçlo m1ntorrup13 dos Jl'O&I1IIIIIS de tec:ool0g1a da 
informaçlo e comuoicaçllo fornecidos e hospedados pelo ILB/Programa lnterlegis, bem como 
o seu uso legal durante a v1g!nc1a deste mstrumento, ressalvadas as md1sponibolidadcs 
necessárias para a realizaçllo de manutenções (prevenlivas, corretivas c adaptahvas), que serlo 
comun1cadas por meio de serviço de meMageria, bem como as indisponibilidades causadas 
por lllC1dentcs fonuitos fo111 do conuolc: da cqu1pe técnica rcspoMâvel, sendo estes 
comurucados nos mesmos carws de comun1caçlo, ass1m que detectados, 

v. acomponbat e fiscalizar os cumpnmentos das mciU e a apbcaçllo das soluçOes previstas no 
Plano de Tr1balho 

CI,ÁI S!J!.A IERCt:rRA - DAS AIR!BU!COES DA CÂMARA 

S1o atribuiçoOes da CÂMARA: 
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1- d1sscminar e cbwlgar, no lmbito da sua esii'Utura organizaCional, a e:ustboell do presente 
Acordo de Cooperaçio Técn1ca e, em espc:çial, o que estabelece a ClAusula Pnmc1ra e 
respecttvos parágrafos; 

n- providenciar a capac1taçlo de seus colaboradores, bem como a instalaçao e manutenÇio de 
progtamas e me1os de tecnologia da 1nfollll8Çk> e oomun1caçlo necessAnos pera o acesso e 
operação dos produtos e serviços descntos na ClAusula Quana. e o pessoal necc:ssâno A sua 
operação; 

W- d~<pooibilizar, manter e responsab~tZ.ar-se, caso nJo opce pela hospedoaem de Sistemas 
oferecida pelo SENADO, por tnfracstMura ldequada para a 1nstalaçio de programas de 
tecnologia da 1nformaçlo e comuoieaçlo do SENADO, nos termos da ClAusula Quarta; 

IV- promover, junto ti equipe técnica do ILB/Programa lnJerlegis o cadastro de autorizados, a 
oncluslo, a exclusão e a atuahUÇio das tnformaçOes de usutir1os dos serviÇOS ofereeodos pelo 
Programa. 

V- 1nformar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de utt hzaçlo estabelecidas para o uso 
de programas e meios de tecnologia da informaçilo e comunieaçllo, disponibilizados pelo 
ILB/Prognuna lnterlegis. 

VI- 1nd1ear sm.1dor rsspons.hr! oclmjg!tJntiyo (Anc<o I, tópoco I) pela boa cxecuçlo das 
cltusulas celebradas neste Acordo de Cooperaçlo Técnica, informando • sua eventual 
subslituição, 

vn- des1gnar e oomuntcar formalmente 10 SENADO o ICMdor rssool!j,-d tkaj<o pelas soluçlles 
descntas na CIAI.lSUia Quana a scran 1mplanl:ldas pelo ILB/Propma lntcriCjps, tnformando 
sua eventual substttuiçlo, quando da sohcllação de produtos, serviÇOS ou ações educacionaiS; 

VW- incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluçO<:S tecnolólltCIS para a melhoroa dos seus 
processos, preferencialmente bey:adas em softwares hvres c de c:ócbgo obcno, ISSim corno 
toma-las cbsponJVetS no repositóno de soluçilcs do lnlerlegls, quando for o caso, e promo•er 
seu aperfeiçoamento, ObJetivando a uttlillçlo por outros membros da Comuntdade Vntual do 
Poder Legislativo; 

IX- presJM contas, anualmente, das mew p<e>istas no Plano de Trabelho 

CLÁUS!fLA OUARTinrmti~xg"~'fUM!:ICOS COLOCADOS 
O SENADO desenvolverA junto à CÂMARA açOes de modernizaçlo, a partir do fornecimento de 
produlos e serviços de teenol011.._ no intuito de ser atendido o Objeto deste Acordo Os p<odutos e os 
serviços scr1o unplantados e dosponibihzados oonfonne defm1do no Plano de Trabalho (Anc<o I) 
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PARÁGRAFO PRI\fEIRO. Os qpdy!Q$ disponib1hzados para a CÂMARA tm> respaldo nas 
competências do ILB/Programa Intcrleats contidas no RASF (Regulamento Ac!mmistraovo do 
SCllado Federal) e estio em confonn1dade com a legislaçlo vigente e relativa a 11>jlware público, com 
o intwto de implementar o ObJelo deslc Acordo de Cooperação Técnica. 

PARÁGRAFO S EGU!'iDO. Os s<niC!l$ dtsporubiliudos para a CÂMARA t~m respaldo nas 
competências do ILB/Programa Intetlegts contidas no RASF (Regulamemo Ac!mmistraa\o do 
Senado Federal) e csllo em coofomudade com alegtslaçlo pertinente. com o 1ntutto de implerDCliW 
o Objeto deste Acordo de Cooperaçlo T6en1ca. 

CLÁ!l5ULA Otnru - DAS RESPONSABI LIPADES DA CÂ \IARA 

Slo de mtetra rcsponsabohdade da CÂMARA: 

1- a boa c rc~~~tlar manutençlo das soluçOes do ILB/Programa lnterlc8JS na fonna estabelecida 
neste Termo. 

IJ. as conscquências legrus ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores nlo distribuídos pelo SENADO; 

riJ. as lllf0tllllç6es ahmentadas em seus bancos de dados. o oooteúdo das piaJnas da Internet e 
aJCDSI&CI1S eletr6rucas ongmadu de seus cqwpamentos ou que eslejam 11 seu SCfYIÇO, 

IV- os danos que vierem a ocorrer por 1mpericta ou 1mpru~cia do pessoal designado para 
utilizaçio dos programas de tecnologia da informaçio e oomunicaçlo oferecidas pelo 
SENADO; 

V- oo caso de des1Stêncoa da utiliução dos proanunas de tecnoi08Ja da mfotmaçoo e 
comunicaçlo pela CÂMARA. esbl se obriga a 1nfonnar oom a <boda antecedàlela ao 
ILB'J>rosraml lnterlegis, nos termos da Cláusula Onava. 

CLÁ!ISIILA SEX'[A - DA EXEC!ICÃO E FISCAL IZACÀO 

A execução c a fiscahzação deste Acordo de Cooperação Técnica serão realizadas pelos participes. 
ou por quem estes des1gnarem. os quaiS ter1o amplos poderes para praticar quoJSquer atos que se 
desunem a manter e aperfeiÇOOIC o seu Objeto, dando ctênc:11 6 autondade uncd.alamente supenor das 
pro\ldêftcW adoladas para seu foel cumpnmento 

PARÁGRAFO ÚNI CO. Os celebranles levarão ao conhecimento um do outro qualquer fato que 
considerem rclevanlc ocorrido em suas instala~es ou naquelas que estejam a seu serviço durante a 
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via~nc•a deste Acordo de Cooperaçlo Técnica, para a adoçlo das med1das cablveis pelas autoridades 
competentes. 

C LÁl 'Sl J.A stJ !NA,- !lOS RECURSQS FINANCEIROS 

Este Acordo de Cooperaçio Téeruca nlo 1mp!1ca oompromu$(15 financeuos ent"' os oonvmemes. O 
cUSICIO das despesas inerenteS às &bVIdades eventualmente ocordadas pelos celcbnntcs correrá por 
conta das dotaç6es O<Çamcntànas de coda um deles, não sendo pemubdl. em qualquer hipótese, a 
tnonsfermciJI de valores entre os ponlc1pes. 

C LÁ!IS!!U OITAVA DA YIGtNCIA 

Este Acordo de Cooperação Técnica terá vi~ncia de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinatura. prod..,.indo efettos a partir de sua pubheaçlo, podendo ser prorrogado por 1guai.s períodos, 
a cnttno das partes c mediante Termo Adtbvo 

CLÁtrS!fl.A l'iOXA - DA EXT!I\CÃO 

Este onstnmlento de Acordo de Coopei'IIÇio Técnica e seus anexos poderio ser denuoc1ados, 
rcscmchdos ou extintos de comum acordo entre os panícipes ou, unilateralmente, desde que o 
denunciante comunique SIIJI decoslo, por escrito, no prazo mlrumo de 90 (noventa) dias de 
antecedência, ou rescindodo de tmedoato pelo SENADO ou pela CÂMARA no caso de 
descumprimento de QlUiisquer de suas cláusulas ou condições. 

PARÁGRAFO PRnfE!RO. A eventual e.rinçlo, denúncia ou resciJiodeste Acordo ensejanlo fim 
da oooperaçlo entre os pardcopes, bem como o encerramento da d1spon1bthzaçlo de serviços pelo 
SENADO i CÂMARA Nio cabcri 1ndenuaçlo ou qualquer bpo de ressatennento por "''''"uais 
colaborações feitas nos termos do nem VIU da Cláusula Terca111, no que tange 6 contribuiçio com 
melhorias nas soluçoôes unplcmcntadas, tendo semP"' o Leglslabvo bnsdctro como benefic1ano 
du'Oto 

PARÁGRAFO SEG!IXDO. Ftca asscaurado o acesso, pela CÂMARA. aos backllps de todas as 
tnforrnações a ela pertencentes e que estio sob a guarda do lnterlegis, pelo prazo de 60 dias após a 
eventual extinç.!lo do Acordo de Coopemçilo Ttcnica. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPQSICOES G 1\RA!S 

Alc!m dos termos estabelecidos no corpo deste Acordo de CooperaçDo Técnica, os partícipes se 
comprometem a também cumprir as dtSposiçlles gerais oontodas nesta Cláusula. 

P~RÁGRA FO PRIMEIRO. Ao nome do lnstt!UIO LegJs1attvo Brastleue>'Programa !nter1egJs ou da 
CAMARA nlo p<>dení ser vutculado qualquer outro falo ou 110 dtsttnto do Objeto deste Aoordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O PJ.no de Tnbalho (Anexo I) é pane mtear-nte deste AOO<do de 
Coopenoçlo Técnica 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serlo solucionados mediante entendimento entre os 
partlctpes e formalizados por meto de Termos Aditivos. 

PARÁGRAFO QUARTO. Entre os partícipes. quando da realizaçlo das atividades previstas no 
Plano de Trabalho, fica autonzado o uso rcdprooo de imagem, som, loaomarca, materiais, bem como 
a divulgaçlo, transmissão ou compartilhamento das ações educactonaiS do ILB!Prognoma Intcrlegts, 
com a devida observância as dtspost\)Oes da Let n• 13.70912018 Let Geral de Proceçio de Dados 
PCSSOlls CLGPD) 

PARÁG RAFO QLL'\TO. Os partlc:tpes obngam-se a mantu sob o nws estnto stgilo os dados e 
tnformaç6es constderados protegJdos por SISI1o 1egale cuja restnçlo de acesso esteja prevtsta nos 
termos da Lei n'12.52712011 e da Le• n'I3.70912018(LGPD).evcntualmentccomparulbados, vedada 
a sua comunocaçlo a tercetros, seJa dtreta ou tndtretamente, sob pena de responsabilização por 
vtoloçlo de stgilo legal, conforme normas aplicáveis. 

PARÁGRAFO SEXTO. O dever de sigtlo e o de confidencialidadc, descritos na presente cláusula, 
permanecerio em vigor após a exunçlo das relações entre os partlctpes e os seus colalJoradores, 
subcontratados, consultores e/ou prestadores de Set\iços, sob pena das sançlles pre>istas na Le• n• 
13.709 2018(LGPD), suas altcnações e rqulamentações posteriores, salvo dec!Sllo Judicial contraria. 

CLÁ!'SI LA DtÇJMA PRJ.Ml:IRA pA PUBL!CACÀO 

Este Aoordo de Cooperaçio Tc!cmca se" publicado pelo SENADO, de forma reswruda, no Diario 
Oficial da Uni lo, nos termos do an. 61 da Le• n• 8.666/1993. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - 00 fORO 

As questlles decorrentes da cxccuçio deste Acordo de Cooperaçio Tc!cruca, que nllo puderem ser dinmidas 
admuustrauvamente, seri!o processadas e Julaadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Braslha, na 
SeçJo Judtctaria do Otstnto Federal, com cxclusllo de qualquer outro. por tnaiS pnvtl<giado que SOJa. 

r\ 
I 
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E. por estarem de acordo, os panlcipes firmam o presente instrumento em 02 (duas) v1as de igual teor 
e rorma, para um só fim, juntamente eom as testemunhas. 

Brasllw-DF _de ___ __ _!dec_ _ _ 

CELEBRAl\JES: 

Pt lo SE/l/A DO FEDERAL: Pela ctMAJIA M U/'1/C/PAL de 
VEREADORES de MORE/110-PE: 

li..ANATROMBKA 
Dtretcn-Geral do Senado Federal 

I /u~~ 
LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE / l\IOZART Cl.AIJDI~r..~UNO 
BARBOSA Presidente( a) da Clmara Municipal de 
Ou·etor-Executivo do ILB/Programo lnterlegis Vereadores de Moreno-PE 

T ESTE\1L'NHAS: 

Ptki S E.\'ADO FEDERAL: Ptúr CÂMARA MU.YICII'AL dt 
VEREADORES tle MORE.\ 0-PE: 

~ 

y 
LIJtS FERNANDO PIRES MACUAOO JULIO FERREU f!fASCIMENTO NETO 
Coordenador-Geral do ILB/Programa lnterlegis Diretor Ltgitlativo 
CPF:385.913.087-00 CPF: 143.582.984-00 
RO. 744981 SSP/OF RG: 1.255 350- SSPIPE 

'--
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lnslnlmento que tntegra o Ac:ordo de Cooperaçlo Técruca celebrado entre o Senado Federal, por meto 
do Instituto Legislativo BrasJieiro - ILB/Programa lnterlegis, e a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE MORENO-PE, contendo todo detalhamento dllS responsabilidades asswnidll$ 
pelos pnrtfcipes, conforme disposto no§ r•. art. 116, da Lei n• 8 666193 

I. DADOS CADASTRAIS 

CÁ \IARA \fUl'o1CIPAL DE VERUDORES DE .\tORE.'íO DO ESTADO DE 
PlR'IA \tRUCO 
C."J 08.M7.606.110017S 
lF PE 
Endereço 
CEP 
Fone 

AVENIDA DR. SOFRON10 PORTELA, 3665, CENTRO 
:~ 
: (81)353!1-2649 

PESSOA RESPONSÁVEL jurfdrca e ldmjmstrati\'1lltlente por esJC Acordo na CÂMARA, a ser 
conUC!ada também nas fases que antecedam a Assinatura da J)8rcc:ria. 

l'oome SÚLIO FERREIRA DO 'IASCDff~TO l'o'ETO 
Fone (81) 9 9306-9593 
[,..m1il jaliocamaramol'fto~maitcom 

2. OBJETIVO 

Estnbelccer e regular a pnrticipaçlo da CÂMARA na implementaçio de ações de modernizaçlo pelo 
llBIINTERLEGIS- Programa de lntegraçlo e Modemi:zaçio do Poder Le&tSiattvo, para 
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estimulo e promoçlo dAs funQO<s constituçionais do Poder Legislativo, cuja execuçlo depende do 
esfo~ e mteresse comuns de seus ponlcipes 

3. JUSTIFICATIVA 

O lnstotuto Lcgislatovo Brasolciro - ILB, Escola de Governo do Senado Federal, tem como 
coonpet~ncia insritucoonal gerir e e<ecutar a Pollticn de Capacitação do Senado Federal e o Programa 
de lntegraçlo c Modemi7J1Çio do Poder L-egoslatívo Brasileiro (lnterlegis). Além disso. o lLB 
promove e fomenta a cooperação léenico-coentl fica entre os demaos poderes e instttuoçôe> 
democrátocas, buscaodo a eftcácoa c a eficiêncoa dAs tdmirustraçôes. 
Assom, a perceria insmucoonal entre o SENAOO e a CÂMARA poderá amploar as ações de integnçlo 
e modemwoçào do Lesoslatovo brasileiro, oornpetlveos com a missao do ILBI!nterJesos. 

4 . . \1ETAS A SEREM ATINGIDAS 

Por meio deste Plano de Trabalho, os panlcipes pretendem atongir as seguintes Metas: 

a) aprovaçi\o e asson11ura do Termo de Acordo de Cooperação Téc:ruca entre os participes; 
b) consolxlaçio e vllodaçlo dos modelos de ontesr-ç&o c modemwoçio desenvolvidos pelo 

lLB 'Programa I nterleiiJS na CÂMARA, 
c) esumulação e promoçlo da portictpoçlo codadlnos processos Jcgulatovos, 
d) deserwolvomento e companilhamento de propmas e meios de teenologoa de onfonnação e 

comunocaçlo, do ontercimbio de conhcctmentos e de mformaçõcs de bases de dados entre os 
partícipes, com otuahzaçlo periódica c preferencialmente por me1o elelrônico; 

e) realizaçi\o de eventos (presenciais, EAD ou remotos), pelo SENADO e/ou pela CÂMARA, 
obJetivando a d1fuslo dos padrôe> c tnstrwnentos do lLB/lntcrleiJS, em coojunto com a 
Comunidade Vonual do Lcg~slativo (rede de Casas legulativas eonvenoadas); 

f) acomponlwnento onformatozado quanto aos produtos e sc"'oços ILBilm.rlegis que 1 
CÂMARA possua em f'une10MIIICI1to. ou J*a o qull já tenba so\ocuado dcsauvaçlo (ltglstra 
histónco), 

a) busea da sattsfaçlo da CÃMA.RA quanto ao uso intensovo dos produtos e serviços 
ILBI!nterlcgis que tenha solicitado. 

S. PRODUTOS OL SERVIÇOS A SEREM DISPOI'ilBILlZAJ)()$ 

MedJantc cs.e Plano de T...t.Jho. poderio ser daponobtlozados, conforme demanda ofiCill da 
CÂMARA, os scgumtcs prodUIOS e serviços, jnc!yy 1 rsspcdh=a HOSPEDACE~I ao Dataoentcr 
do Senado Federal 

a) Portal-Modelo: portal corporativo multomfdoa pronto para uso, voltado para a divulgaçlo das 
atividades da Casa legislativa, propocoando total visibilidade A sociedade quanto As 
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mformaçõcs do parlamento, !IOticias e vldeos, e i prcstaçio de contas dos dados de 
transpu!ncia dessa institu1çlo; 

b) SAPL (S•.>tema de Apolo <w Proce.uo fAtlnlanvo): simplifica a atividade lesislativa da C&!.l. 
facduando o oonttole de ttamitaçlo de proposições, orpnizaçlo de sess6e$ plenjriu e 
connole de V'Otaçlo pelo pauo:l clell6niCO Aumenta a transparêoaa. poiS pennite que os 
c!dadlos oon.heçam a produçlo leg~slau.a dos parlamenwes: 

c) &.Democracia: pennito a comunicaçtlo direta entre a sociedade e os parlamentares nas 
audiencias públicas in!erativas, e propoc10 oambém que os cida<lãos possam contribult na 
claboraçlo das leis, 

d) E-~bil Le&islativo. proporciona seaurança e eredibthdade no uso do e-matl corporauvo 
U!lhzado pelos servodores e parlamentares, a ser ofcroc1do pelo Programa lnlerleçis; 

e) Domlnlo .LEG: idenuftca o Legislativo na internei, poos agrupa lodos os ór8ilos do Poder 
Leaalauvo na Rede Mundial de Computodores; 

I) Novos produtos tecno16gicos legislativos que venham a ser desenvolvidos pela equipe de 
mfonnéllca do Tnterleg1s ou em colaboraç.llo com as oomun1dadcs de prática ou outras que 
venbam a substitui-las, 

g) Se"'iço de bosp<dae••. no Dalacentcr do Senado Federal, dos produtos acoma citados, 

h) Aç6es <duaocionais (Oficinas leg~sllll\-as, cursos. !rtonamentos, sernonános. simpósios. 
C008fi'SSOS, encontros, palesuas, ciclos de palesttas, rodas de conversa C!c), podendo ser nos 
modalidades prcsencml, EAD ou remota 

6. FASES E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Este Plano de Trabalho compreende as fases de Formalização, Planejamento c Execução, descri!As 
a seguir. 

• ... I u ra I i uz• 
I FORMALIZAÇÃO celebrar o ACT 

I I formaiiDÇio do coo,fniO por mao elo 
CÂMARA 

Sob demanda da CÂMARA 
OOcoo i lliruona do I1Jlll>rosr-
ln!erlcg,J . 
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Anu&\cia quanto aos tennos da Mmura e 
CÂMARA do Plano <I<> Trabalho do Acr. 

Assinatura da Minuta e do Plano de SENADO c 
Trabalho do ACf. CÂMARA 

PY-n'00200 0104S7/Z022-90 

No momecuo da fonnal izaçlo. 

Após rrlmltes contratuais e 
lcpis no Senado FedcTal, 

PLANEJAMENTO fórmahzar oo pedidos de produtos, servrÇ<>O eoçlles educaciODaJS 

FonnaliZIÇio do pedido ele produa c 
CÂ.\fAAA 

Sob-da CÂMARA 
-'IÇ<IS lntcrlcgjs e deApçio ele cleaclequo poosuo ~ 
responsivel tócruco. por - de Oflao i S:U'iDist )ioHftiD. 
Du-etoria do ILBIInterlegu.. indiqodo Alll 

blntí UQ~eEl!A~&~I no O.tacenter 
do Senado Federal 

Fonnalizaçio do pedido do panlcipoçAo 
CÂMARA 

Sob demanda da CÂMARA 
c:m ~Ots educ:adonais(Affl'.Xo /, t6plco $, po..ra arendamcnto específico ou 
/lrm h), por meio <I<> Oflcro A Oirctona do conforme o calendário de ~fttt 
ILBIInterlegis. ~ducadon•ls do ILB/Interleg~s. 

Auronzaçto de porticipo;io .., oçks SENADO ·Em <ao<> de oçks od-.& 
tdutadoaaisiAMXo /. tóp«:o J. llrM lt} . , .......... I Duttoria do 

ILBIIntcriqps lllll<lri2at, 
pnont.,amcnte. c- ~2m 
ACT OM rondnio >jm~t~., 

·Em caso de A(-ôts ed uuclonais 
EAD ou "motas. a Diretoria do 
tLilllnterleg•s poderá autorizar a 
~cípaç:lo 1Ralll2 aam sl1 
&MIIIUI[I do ACf, """' a 
finaiJdade dicl6bea de I 
CÁ.\tARA - o 
ba>cOQOI..-,.hdado de uso do 
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produto. serviço ou 
conhecnnento ah explanado. 

[XECUÇÃO: em amboente de produçio, disporubili.tar os produtos c SCIVIÇOS 
soheuados 

Rq>ossc da demanda • ..... po de SEXADO Ao rocebcr o Oficio de 
mr""'*'<:o do IL~ ooi1C1QÇio. 

l'lcpa"'*' do ombtauc IOCIIOIÓJI<O c SENADO Apelo o ........ da demanda 
liKKII ds: CSSliEIQI DO DaaccrltCI' do 
S<nado F edcral 

i equ1pe de anfonnática. 

();sponibiliz&çlo do tcmplate do produto SENADO LA>$0 após • preparação ao 
Opt!n sm~r<·e à CÂMARA ambiente tecnológico. 

Arual1zaçio das própri .. mfonna~s nos CÂMARA Qulndo 1 CÂMARA ji esuver 
bolleos de dados dos produtosllllPiantados. de posse das permissões de -
Rcabzaçlo de ~ (J>m•b\U, SENADO 

....., __ ,_ 
oorreovas e adaptatt\'"U) e llld.bonas 11011 .__.... 
produtos implontados. 

Oaranria dos lll<IOS nccadrios i SENADO Diariamente. 
dt5p01libilização rnmtsmmta doe produtos 
implantados, ressa1vedu •• 
indisponibiJidades necess.Arias para a 
realuaçlo de manutenções (prevenm.·as, 
comovas e ada:ptati"·as). 

A..._a..mento do eu...,.;mcntodas SENADO Pcnocbc:amtnte, conforme 
M- e da c:orre1a opl•coçlo da& ooluçõtt aect_.IO; por meio de 

COftll&has .as ambientes \'"U'taal 
da CÁMARA (bonc:os de 

dados), e poc meio de 
demonstrwri''OS obMos dos 
me<llli5JOOS de informações 

1erencaais do lLB. 

Prestaçio de comas quanto .. CÂMARA Anualmente. 
cumpnmauo das Metas o da c~ 
ophcaçlo das sotu~. 

c~. de - com .. CÂMARA QuiDdo hou"·er intcreu: e 
.,.,.,.btltdades. oo desca,ol..-o de 

I I 
d11poaibolidade o<c:nica po< 
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ool~ pano o Le~i'llarivo Btuileuo, em 
~mbtenoe própio_,;]hadotobf<Sdo 
do ILB/Inleri<i>S 

Rcftlizaçtlo de 1çôt:J edut.ationaiJ(Anexo SENAOOe 
/ , IÓf"CO 5. lttm lt) para treinamento qulttlto CÁ'<IARA 
100 prO<Moo dospcoubtlaadoo. 

l'tocesoo .r OOZOO O I 04S 712022..0 

porte da CÂMARA 

Sob demanda da CÂMARA 
para atendliDC'nto espocifioo ou 
COrlfonneocolencHnode ~au 
odocaciooWI do ILB/bueri..,_.. 

7. PLAI\0 OE APU CAÇÁO DE RECURSOS FINA.'ICDROS 

O presente Tenno nlo omplica tranSf~ncoa de reeunos fínaoeeoros, deoen:ninando-se que o ônus 
deoorrcntc de ações especificas. desenvolvidas em razllo do onstrumento. é de responsabilidade dos 
respectivos partícipes 

8. RESPONSABILIDADES DA CÁ \tARA DE VEREADORES DE MORENO 

Al~m das atribuiçOcs previstas na Cláusula Tcrccora do Acordo de Cooperaçlo To!cnica, a 
CÂMARA DE VEREADORES DE MORENO que sedw as AçOcs prevosw neste Termo sm 
responsá•el pelo(a) 

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperaçlo Técnoca e deste Plano de Trabalbo; 
b) garantia do uso restrito da marca do participe. do oome do partícope ou de elementos 

oconográfícos da odenndade vosual insntucoonal ou ofíctal do partícope, cxclusivamentlt na 
dovulpção, no matcnal diclibco e,. c:ertJfJCIIÇio de oructab•-as educac>ona1> desenvol"das 
em pen:eria ou que obtiveram, por parte dos titulares dos órglos prom01ores, expressa 
manifestação formal de apoio od hoc; 

c) espaço compatlvcl para a realizaçlodas ações presenciais na sede da Casa. quando requerodo; 
d) lotJstoca de rceepçlo e ttaSiados dos técnocos c autondades, quando se tntar de ações 

presmciais; 
e) colaboração, de 1100rdo com as possibihdadcs. no desenvolVImento de soluções para o 

Legoslativo brasoleiro, em ambocnte próprio compartilhado sob gestão do ILB/Interlegis; 
O indocação dos to!cnicos para o aprendi.ado no uso das tecnologias fornecidas pelo 

ILBiinterlegu. que efetivamente serlo os opemdo<es dentrO da Casa; 
g) atualozaçio e dosponibili:zaçlo para livre con>ulta das próprias tnfonnaçõcs nos bancos de 

dados dos produtos a semn unplantados, e•CCio as admonostrauvas que rcqUC1ram sigtlo por 
força de lei 
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9. \'AUDA DE DO Pl.A.'iO DE TRABALUO 

Este Plano de Trabalho tenl vahdade durante toda a vigência do Acordo de Cooperoç!o Téeniea, de 
comum acordo entre os participes 

10. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 
APROVADO, após anAlise téentea e j urfd1ca. 

Brasília· DI' ~de, ___ ___ de: __ _ 

ll.AI\A TRO~IBKA 
Dtn:tora-<ieral do Senado Federal 

M01ART CJAIJDIÕiiRUSO 
Pnstdentc da C&nara Muntoipel de 
Vereadores de Moreno·PE 
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